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0 Vereador que esta subscreve, ouvido o Plenário, apresenta a 

Vossa Excelência a presente indicaçâo, no sentido de solicitar ao Sr. Prefeito 

Municipal junto a Secretaria de Saüde, que promova uma campanha de 

Imunizaçöes (vacinaçAo) contra: Sarampo Caxumba, Coqueluche, poliomielite 
(paralisia infantil), Rubéola, febre amarela. A campanha de imunização visa, 
em primeira instância, a importância e o isentivo da vacinaçâo, a ampla extensâo 
da cobertura vacinal, para alcançar adequado grau de proteçâo imunitária da 

populaçAo contra as doencas transmissIveis e possIveis epidemias. 

JUSTIF1CATIVA 

A vacinaçâo é uma das medidas mais importantes na prevençäo 

contra doenças. Ela ama protegendo o corpo humano de virus e bactérias que 

provocam vários tipos de enfermidades. A vacinação também é fundamental 

para a vida em comunidade, pois quanto mais pessoas protegidas, menor é a 

chance de que fiquem doentes. 
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